
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMAMBAI 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Oficio n° 026/2026 

Excelentíssimo Senhor 

SÉRGIO DIOZÉBIO BARBOSA 

Prefeito Municipal de Amambai 

Amambai - MS 

Senhor Prefeito: 

Amambai, 25 de março de 2026. 

Encaminhamos a Vossa Excelência, cópia do Projeto de Lei GP n° 006/2026 - 
"Autoriza o Poder Evecutivo Municipal a efetuar Campanha Incentivadora e Publicitária 
para arrecadação do Tributo Municipal: IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano - 
consistente na aquisição e doação de prêmios e na realização de anúncios publicitários 
em geral, e dá outras providências", aprovado em Primeira e Única Discussão e Votação, 
em sessão ordinária realizada no dia 23 de março de 2026, nesta Casa de Leis. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

Nheir Documento assioadG ditiliuertIe 
DARCI JOSE DA SILVA 
Data • 25/0a/2026 08:05'14 
CPF "'" 791-68 Assnu como PRES/DE 

DARCI JOSE DA SILVA 
Presidente 

03i 2 C 

Ca o Fachin 
Procu Geral do Município 
OAB/MS 4 490 - Dec 003/2025 

flo
w

co
cs

.c
om

.b
rip

ub
liG

as
si

na
tu

ra
s/

lA
D

67
F

15
C

17
74

04
A

93
D

C
06

E
8D

F
27

F
D

00
 

Câmara Municipal de Amambai 
Rua Sete de Setembro, 3359 — Fone: (67) 3481-1551 — E-mail: admuustratworetamambai.maleg.br — CEP: 79990-089 —.Amambai/MS 


